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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 025/15-03

o INSTITUTo »r nnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: lL Batista Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊllcrl: Av. Brigadeiro Hilário Gurjão, no 16, Jorge
Teixeira, Manaus-AM

CNPJ/CPF: '18.179.138/0001-65 INscRrÇÃoEsrnnurl: 05.340.721-0

Foxr: (92) 99201-í796 E-MAIL: mmcc_2006@hotmail.com

REcTSTRoNoIPAAN{:1012.0717 PRoctssoNe:1784212022-71

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carváo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Brigadeiro Hilário Gurjão, no í6, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográficas 03"02'03,9"S e 59'55'58,3'W; Manaus -AM.

Fruuolon: Autorizar o funcionamento do depósito e a comercializaçáo do carvão.

PorENCrÀLPoLUTDoR/I)EGRADloon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Atenção:
Esta licençr é compostâ de 20 Íestrições e/ou condições constântcs tro vcrlto, cujo não
cumprimerto/atcudimctrto sujeitará 8 sua invalidrçío e/ou âs penslidads previslas em normrs.
Esta licença nilo compÍoye trem sübstitui o documetrto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençr deve permanecer tra locelizaçâo da atividade e exposts de formr visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔÉS DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'025/15.0]

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada DirÍio OÍicial
do Estado. pe.iódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20t2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dirs. antes do
vencimento. conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".17842/2022-71.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da l,icença implicará na sua automática

invalidaçào, devendo scr solicitada nova [,icenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e llnalidade constante na mesmÀ devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal.

7. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto dc Implantação.

8. O armazenamento temporário dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado e
destinados. conforme Plano de Gerenciamento de Reslduos Sólidos Industriais PGRSI simpliÍicado aprovado
pelo IPAAM. até que seja realizada a destinaçào dos mesmos.

9. É proibido o lançamento de resíduos in natura por tempo indeterminado. e sua queima a céu abeno ou em
recipienles, instalaçôes e equipamentos nâo licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o projeto
aprovado.

10. Adotü o sistema elelrônico de controle de produtos florestais (sistema DOF') para a enúada e saída de matéria
prima florestal, informando a destinaçâo Íinal para operaçôes que resultam na saída do produto Ílorestal do fluxo de
controle, mediaffe a sua utili2!ação ou aplicação final. para efeito de atualizâçào contábiljunto ao Sistema DOtr.

I l. Qualquer pesso4 fisica ou jurídica que explore. industrialize. beneficie. utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovÍlr a legalidade de sua origem (AÍ. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos pÍodúos, DOF e respectivas Notas lrisçais, além de manter a matéria prima
oÍganizada por tipo e espécie. objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de monitoÉmento e

fiscalização de forma a permitir o mstreamento da madeira.

12. O volume Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo no
sistema. devendo o usuárrio realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente. sendo a admitida
variaçào de até l0% (dez por ceoto) do volume total em estoque ou em carga. est.urdo o usuário sujeito às sanções
previstas na legislaçào ambiental em caso de desconformidade effie os saldos contabilizados e as quantjdades dos
estoques fisicos existentes.

13. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpone ou armazenagem.
incêndios. intempéries e outrÍ§. deverão ser imediatamente informadas ao órgão ambiental competente que.
mediante análise do mérito, promoverá os devidos ajus(es administrativos. sem prejuízo de eventüais sançÕes
administrdtivas cabíveis. em caso de comprovada conduta irregular por paíe do usuário-

14. Manter atualizadas diaÍiamente as tabelas de romaneio. apresgntando-as aos órgàos arnbientais competentes durante
as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.

15. Deverâo constar no romüleio no tamanho do saco volume e produto.

16. Deverâo, obrigaloriamente, acompanhír, o tftrnsporte dos produtos o DOF. Nota Fisçal c o romaneio para
confcrência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalização.

17. A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo trarspone seja considerado econômica ou
Iogisticamenle inviável deverá ser devidamente justificada.

18. Indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio de acompanhamento do
sistema DOF. monito(unento remoto ou de vistoriayfiscalização podem acaretaÍ na suspensâo do pátio.

19. Confirmados os indícios de comercialização inegular de cÍéditos no sistema DOF será prooodido o cancelamento
da Licença Ambienlal Única - LAU.

20. O detentor e o Íesponúvel técoico do empreendimento se sujeitam às sançôes administrativas na medida dc sua

culpabilidade.

Proclutc Tamanho do saco (kg) Quantidade VoIUme (MDCI


